
Prefeitura Municipal de Tabapuã – SP 
Avenida RODOLFO BALDI, 817 Fone (017) 3562-9022 

CNPJ – 45.128.816/0001-33 

www.tabapua.sp.gov.br 

=============================================================== 

LEI Nº 2.795, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.021. 

 “Dispõe sobre a alteração da redação do Artigo 3º, da 

Lei Municipal nº. 2.571 de 27 de Janeiro de 2.017 e dá 

outras providências”.   

      FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu SILVIO CESAR 

SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, 

conforme Autógrafo de Lei nº. 015 de 26 de Fevereiro de 2021, oriundo do Projeto de Lei 

nº. 011, de 23 de Fevereiro de 2021. 

      Art. 1º - O artigo 3° da Lei Municipal nº. 2.571, de 27 de Janeiro de 2.017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º - O Executivo Municipal fica autorizado a repassar para a Instituição, pelo convênio entre 

as partes, a importância de até R$ 671.112,00 (seiscentos e setenta e um mil cento e doze reais) 

quadrimestralmente.  

      Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 26 dias do Mês de Fevereiro de 2021. 

SILVIO CESAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal  

.  Registrada e publicado por afixação em local de costume na data supra. 
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